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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1172 / 2015

CONCEDE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, NO CASO 
QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Art. 134, § § 2º e 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Art. 148-A, 
Inciso I, da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e o Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de 
janeiro de 1994;

Considerando a Resolução nº 87, de 06 de agosto de 2013, do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
do Ceará;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Auxílio Alimentação aos Membros da Defensoria Pública do Estado do Ceará no período de efetivo exercício 
no mês de setembro  de 2015, conforme ANEXO ÚNICO desta portaria, a ser pago em pecúnia.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
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Fortaleza, 25 de agosto de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 1172/2015,
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

N.º NOME MATRÍCULA

1 ADRIANA ANDRADE DE MELO 301.043-1-5

2 ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENÍCIO 301.272-1-8

3 ADRIANO LEITINHO CAMPOS 301.055-1-6

4 ADSON WARISS MAIA 301.181-1-1

5 AGILIO TOMAZ MARQUES 301.308-1-2

6 ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS 301.298-1-4

7 ALBERTO DE ARAÚJO CAVALCANTI 301.112-1-4

8 ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO 301.256-1-4

9 ALDERI FURTADO LOPES 106.558-1-1

10 ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA CARNEIRO 301.208-1-7

11 ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ 301.198-1-9

12 ALEXANDRE ANTÔNIO DE FREITAS MENEZES 301.303-1-6

13 ALEXANDRE DE MORAES SALDANHA 301.249-1-X

14 ALFREDO JORGE HOMSI NETO 301.050-1-X

15 ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO 301.075-1-9

16 AMÉLIA SOARES DA ROCHA 301.054-1-9

17 ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 106.557-1-4

18 ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO 301.013-1-6

19 ANA MÁRCIA SILVA COSTA LEITÃO 301.103-1-5

20 ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM 301.090-1-5

21 ANA TEREZA DE BONIS CRUZ 106.545-1-3

22 ANA THALLITA DE SIQUEIRA NÓBREGA 301.290-1-6

23 ANDERSON SANTANA SEABRA 301.253-1-2

24 ANDRÉA MARIA ALVES COELHO 106.553-1-5

25 ANDRÉA PEREIRA REBOUÇAS 301.227-1-2

26 ANDRÉA SERAFIM BENEVIDES GAMA 301.283-1-1

27 ANNA KELLY VIEIRA NANTUA CAVALCANTE 301.257-1-1

28 ANTONILSA IRENE VIEIRA 004.579-1-4

29 ANTONIO ALEXANDRINO REIS NETO 301.226-1-5

30 ANTÔNIO BENEVIDES FILHO 106.550-1-3

31 ANTÔNIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR 301.171-1-5



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

65Disponibilização: Quinta-feira, 17 de Setembro de 2015 Fortaleza, Ano VI - Edição 1290Caderno 1: Administrativo

32 ANTÔNIO COELHO FILHO 106.554-1-2

33 ARÍSTOCLES CANAMARY OLIVEIRA RIBEIRO 083.564-1-6

34 BRUNO FIORI PALHANO MELO 301.168-1-X

35 BRUNO GONÇALVES NEVES 301.121-1-3

36 CAETANO SILVA LIMA 109.609-1-6

37 CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA 106.567-1-0

38 CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE 106.564-1-9

39 CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO 301.258-1-9

40 CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES 106.559-1-9

41 CARLOS LEVI COSTA PESSOA 301.128-1-4

42 CARLOS NIKOLAI ARAUJO HONCY 301.127-1-7

43 CARLOS ROGÉRIO DE SIQUEIRA E SILVA 106.565-1-6

44 CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS 301.311-1-8

45 CÉLIA DAMASCENO FARIAS 301.083-1-0

46 CÉLIO JOSÉ SARAIVA 103.192-1-8

47 CÉLIO PEREIRA DA COSTA 301.196-1-4

48 CINIRA MARIA LOPES SILVEIRA 301.273-1-5

49 CLAUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JÚNIOR 301.070-1-2

50 DANI ESDRAS CAVALCANTE FEITOSA 301.217-1-6

51 DANIEL LEAO HITZSCHKY MADEIRA 301.186-1-8

52 DANIEL MONTEIRO MENDES 301.113-1-1

53 DANILO NEVES DE SOUSA 301.289-1-5

54 DARLYANNE PORTELA LANDIM 106.576-1-X

55 DAVID GOMES PONTES 301.179-1-3

56 DÉBORA MASCHIO 301.192-1-5

57 DÉBORAH SOUSA BRAGA 301.209-1-4

58 DELANO CÂNCIO BRANDÃO 301.077-1-3

59 DENISE MENEZES BRAGA CORDEIRO 301.118-1-8

60 DENISE SOUSA CASTELO 301.114-1-9

61 DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO 301.173-1-X

62 DYRCE MARIA CALISTO FAMA CAMPOS 106.574-1-5

63 EDMAR LOPES ALBUQUERQUE 301.117-1-0

64 EFRAIM WESLEY REBOUÇAS PINTO 301.160-1-1

65 ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA 301.116-1-3

66 EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA 301.296-1-X

67 EMANUELA VASCONCELOS LEITE 301.195-1-7

68 EMERSON CASTELO BRANCO MENDES 301.026-1-4
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69 EMÍLIA CAVALCANTE NOBRE 301.155-1-1

70 EPAMINONDAS CARVALHO FEITOSA 301.053-1-1

71 ÉRICA REGINA ALBUQUERQUE DE C. BRILHANTE 301.074-1-1

72 ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES 301.119-1-5

73 EVELINE MARIA PIERRE FONTELES CONRADO 301.159-1-0

74 FABIO PALÁCIO ROCHA 301.057-1-0

75 FELIPE SOUZA MARINHO 301.237-1-9

76 FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA DE ARRUDA 301.261-1-4

77 FERNANDO RÉGIS FREITAS DE CARVALHO 301.214-1-4

78 FLAVIA MARIA DE ANDRADE LIMA 301.206-1-2

79 FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA 106.570-1-6

80 FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS 106.575-1-2

81 FRANCISCA LIDUINA REBOUÇAS C ZAMPIERI 111.482-1-2

82 FRANCISCA ROSIMAR BEZERRA MEMÓRIA 008.062-1-8

83 FRANCISCO BIONOR DO NASCIMENTO JÚNIOR 301.246-1-8

84 FRANCISCO DANIEL D COSTA E SILVA 301.006-1-1

85 FRANCISCO EDILSON LOIOLA FILHO 301.279-1-9

86 FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENESES 301.282-1-4

87 FRANCISCO FÁBIO BEZERRA CARNEIRO 301.274-1-2

88 FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAÚJO 301.294-1-5

89 FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO 106.573-1-8

90 FRANCISCO LEITÃO DE SENA 109.613-1-9

91 FRANCISCO PEREIRA TORRES 301.045-1-X

92 FRANCISCO RUBENS DE LIMA JÚNIOR 301.235-1-4

93 GELSON DE AZEVEDO ROSA 301.010-1-4

94 GERMANA BECCO DA SILVA CAVALCANTE 301.225-1-8

95 GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS 301.230-1-8

96 GILSANDRA NOVAES FEITOSA PEIXOTO 301.024-1-X

97 GINA KERLY PONTES MOURA 301.042-1-8

98 GIOVANNI CARVALHO COLLYER 301.073-1-4

99 HEITOR ESTRELA GADELHA 301.229-1-7

100 HÉLIO SOUSA VASCONCELOS 301.275-1-X

101 HENRIQUE MENDONÇA AMORA 301.295-1-2

102 HILDA CELA DE ARRUDA COELHO 301.234-1-7

103 HUMBERTO HEITOR RIBEIRO 003.015-1-5

104 IAN MENDONÇA GOMES 301.044-1-2

105 IGOR BARRETO DE MENEZES PEREIRA 301.222-1-6
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106 IRANILDO ALVES FEITOSA 106.578-1-4

107 JACQUELINE TORRES MARTINS TEIXEIRA 106.580-1-2

108 JANNAYNA LIMA SALES NOBRE 301.310-1-0

109 JEAN BATISTA FREITAS FERREIRA 301.005-1-4

110 JERITZA BRAGA ROCHA LOPES 300.008-1-1

111 JOÃO BRITO DA COSTA FILHO 301.244-1-3

112 JOÃO PAULO OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO 301.242-1-9

113 JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA 106.583-1-4

114 JOELINA PEREIRA MARINHO 300254-1-5

115 JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO 301.240-1-4

116 JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO 301.293-1-8

117 JOSÉ ANTÔNIO UCHOA DE ALBUQUERQUE 106.582-1-7

118 JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA 301.009-1-3

119 JOSÉ DE SOUSA ALENCAR NETO 004.344-1-8

120 JOSÉ LAERTE MARQUES DAMASCENO 106.584-1-1

121 JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA 301.063-1-8

122 JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO 301.088-1-7

123 JOSÉ NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE 301.262-1-1

124 JOSÉ ROBERTO DA ROCHA 301.216-1-9

125 JOSÉ VAGNER DE FARIAS 301.194-1-X

126 JOSÉ VALENTE NETO 301.158-1-3

127 JOSIEL GABRIEL DA ROCHA 301.110-1-X

128 JOSILANE VASCONCELOS RODRIGUES 301.021-1-8

129 JUAN MELO GOMEZ 301.122-1-0

130 JUILMA SILVA RODRIGUES 109.614-1-6

131 JULIANA CAVALCANTI FERREIRA DE MELO 106.585-1-9

132 JULIANA DE BRITTO AVELINO 301.263-1-9

133 JULIANA VASCONCELOS BORGES RIBEIRO 301.130-1-2

134 JÚLIO CÉSAR BARROSO SOBREIRA 301.126-1-X

135 JUSSIER PIRES VIEIRA 004.287-1-X

136 KARINNE MATOS LIMA 301.046-1-7

137 KARLA MAIA BRAGA CUNHA 301.255-1-7

138 KELVIANE DE ASSUNCAO FERREIRA BARROS 301.175-1-4

139 LAIS FACÓ ALMEIDA 301.239-1-3

140 LEANDRO SOUSA BESSA 301.023-1-2

141 LEILA MARIA CARVALHO COSTA 106.587-1-3

142 LEONARDO ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR 301.008-1-6
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143 LIA CORDEIRO FELISMINO 301.120-1-6

144 LÍGIA SOARES FALCÃO ALVES 106.589-1-8

145 LINO MARQUES DOS SANTOS CARVALHO 301.224-1-0

146 LISIANE GRANGEIRO GONÇALVES 106.588-1-0

147 LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO 301.193-1-2

148 LUCIANA MARIA OLIVEIRA DO AMARAL 301.241-1-1

149 LUCIANA ROCHA DE BARROS 301.133-1-4

150 LUCIANO SIMÕES HORTÊNCIO DE MEDEIROS 004.285-1-5

151 LUÍS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA 003.006-1-6

152 LUÍS FERNANDO DE CASTRO DA PAZ 106.586-1-6

153 LUIZ DIEGO RIBEIRO VINHAS LOPES 301.174-1-7

154 MANOELLA DE QUEIROZ FREITAS LIMA 301.213-1-7

155 MARCELA TENISE LOPES CARRILHO MACHADO 301.248-1-2

156 MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA 301.210-1-5

157 MARCELO MARQUES MOREIRA 301.286-1-3

158 MARCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA 301.251-1-8

159 MARCIO DE VIEIRA LEITE MARANHÃO 301.312-1-5

160 MARCUS FÁBIO NEGREIROS COLARES 301.231-1-5

161 MARIA ANGÉLICA CARDOSO MENDES BEZERRA 004.703-1-7

162 MARIA CÉLIA DE SERPA MOURA SILVA 113.975-1-4

163 MARIA CRISTINA AGUIAR COSTA 004.365-1-8

164 MARIA DAS DORES ANDRADE FALCÃO 106.595-1-5

165 MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 106.596-1-2

166 MARIA LETÍCIA CAVALCANTE DE MACEDO 106.594-1-8

167 MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA 003.422-1-1

168 MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM 301.011-1-1

169 MARIA REGINA DE PONTES ARAÚJO 083.484-1-3

170 MARIELLA PITTARI JANERI 301.085-1-5

171 MARLY ANNE OJAIME C ALBUQUERQUE 301.264-1-6

172 MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO 301.108-1-1

173 MARTÔNIO BRANDÃO PESSOA 301.305-1-0

174 MARYLENE GOMES VENÂNCIO 301.039-1-2

175 MICHELE ALENCAR PONTE 301.047-1-4

176 MÔNICA ALVES FERREIRA ALEXANDRE E SOUSA 301.094-1-4

177 MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO 096.411-1-4

178 MONIQUE ROCHA DIAS 301.022-1-5

179 NADINNE SALES CALLOU ESMERALDO PAES 301.162-1-6
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180 NATALI MASSILON PONTES 301.035-1-3

181 NELIE ALINE SARAIVA MARINHO 301.285-1-6

182 NILO DE OLIVEIRA MENDONÇA FILHO 301.097-1-6

183 ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS 301.307-1-5

184 PATRÍCIA DE SÁ LEITÃO E LEÃO 301.002-1-2

185 PAULA ABREU GONDIM 301.182-1-9

186 PAULA BRITO DANTAS 301.306-1-8

187 PAULO ROBERTO BENTES VASCONCELOS 301.016-1-8

188 PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO 106.605-1-3

189 PETRUS HENRIQUE GONÇALVES FREIRE 301.058-1-8

190 RAFAEL CARVALHO GÓIS 301.265-1-3

191 RAFAEL TEIXEIRA CRUZ 301.232-1-2

192 RAFAEL VILAR SAMPAIO 301.236-1-1

193 RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES 301.098-1-3

194 RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JUNIOR 301.033-1-9

195 RAIMUNDO PINTO DE OLIVEIRA FILHO 111.015-1-8

196 RAMYLLE MARIA DE ALMEIDA HOLANDA 301.066-1-X

197 RAPHAEL ESMERALDO NOGUEIRA 301.266-1-0

198 RAPHAEL ESTRELA DE CASTRO ALVES 301.301-1-1

199 RAQUEL FILGUEIRAS MASCARENHAS 301.036-1-0

200 REBECCA MACHADO DE MOREIRA 301.277-1-4

201 REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA 301.004-1-7

202 RÉGIS COE GIRAO 301.190-1-0

203 RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO 301.252-1-5

204 RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI 301.169-1-7

205 REJANE ROLIM DOS SANTOS 301.109-1-9

206 RENAN CAJAZEIRAS MONTEIRO 106.607-1-8

207 RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA 301.172-1-2

208 RICARDO NÓBREGA MOREIRA 301.292-1-0

209 ROBERTA MADEIRA QUARANTA 301.032-1-1

210 ROBERTO NEY FONSECA DE ALMEIDA 301.028-1-9

211 ROGÉRIO MATIAS REBOUÇAS DA SILVEIRA 106.611-1-0

212 ROSÂNGELA BOBÔ DE CARVALHO NORONHA 301.048-1-1

213 ROZANE MARTINS MIRANDA MAGALHÃES 301.037-1-8

214 RUBENA FLAVIA MOURA LEITE GONDIM 301.221-1-9

215 SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES 301.104-1-2

216 SAMUEL FIGUEIRA FONTENELE 301.267-1-8
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217 SANDRA DOND FERREIRA 083.602-1-9

218 SANDRA MOURA DE SÁ 301.027-1-1

219 SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA 301.081-1-6

220 SÉRGIO LUÍS DE HOLANDA B SOARES ARAÚJO 301.111-1-7

221 SHEILA FLORÊNCIO ALVES FALCONERI 301.170-1-8

222 SILVANE FALCÃO DA ROCHA LIMA 301.276-1-7

223 SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE 106.613-1-5

224 SILVIA HELENA DE CARVALHO 106.612-1-8

225 SILVIA MARIA RODRIGUES COSTA CORTEZ 106.614-1-2

226 SULAMITA ALVES TEIXEIRA 301.300-1-4

227 SUSANA POMPEU SARAIVA 301.284-1-9

228 TÂNIA MARIA FREITAS MAMEDE 003.097-1-0

229 TARCÍSIO MIRANDA CORDEIRO JÚNIOR 106.615-1-X

230 THIAGO OLIVEIRA TOZZI 301.064-1-5

231 TIAGO ARAÚJO FILGUEIRAS 301.020-1-0

232 TIBÉRIO AUGUSTO LIMA DE MELO 301.211-1-2

233 TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE 301.082-1-3

234 TULIO IUMATTI FERREIRA 301.185-1-0

235 VALÉRIA MENEZES DE MORAES TELES 301.250-1-0

236 VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE ABREU 106.617-1-4

237 VERA LÚCIA HERBSTER FERRAZ PEIXOTO 103.174-2-8

238 VICENTE ALFEU TEIXEIRA MENDES 301.014-1-3

239 VICTOR EMANOEL ESTEVES 109.615-1-3

240 VICTOR MATOS MONTENEGRO 301.270-1-3

241 VINICIUS NORONHA DA COSTA 301.041-1-0

242 WEIMAR SALAZAR MONTORIL 301.223-1-3

243 YAMARA LAVOR COLARES 301.304-1-3

244 YANAYHER MYDORE DE VERAS T NEPOMUCENO 301.051-1-7

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I 
e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE EXONERAR, A 
PEDIDO, a servidora LUIZA NÍVEA DIAS PESSOA, matrícula de nº 301102-1-8, lotada no NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
NA CAPITAL V, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, símbolo 
DAS-1, integrante da Estrutura organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 31 de agosto de 
2015.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de setembro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Defensoria Pública do Estado do Ceará � DPGE/CE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20150006
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SPU Nº 15464599_0 DPGE/CE

OBJETO: Confecção de Agendas Institucionais para o ano de 2016, com a finalidade de atender as necessidades da 
Defensoria

Pública do Estado do Ceará - DPGE, conforme discriminação e quantitativo previstos no Anexo I � Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 20150006 e seus anexos:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/09/2015, no endereço www.licitacoes-e.com.br
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/09/2015 às 10:00h (Horário de Brasília), no endereço eletrônico acima
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/09/2015, às 10:15hs (Horário de Brasília), no endereço eletrônico acima
Defensoria Pública do Estado do Ceará, em Fortaleza, 09 de setembro de 2015.
Régis Gonçalves Pinheiro
Pregoeiro

EDITAL Nº 02/2015

TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS À FORMAÇÃO DA LISTA TRIPLICE AO CARGO DE 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) GERAL DO ESTADO E AINDA DIVULGA A DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ELEIÇÃO.

A COMISSÃO ELEITORAL, instalada por ato do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 3º da Resolução Nº 12, de 29 de junho de 2005, (DOE de 01/07/2005), com a alteração feita pela Resolução 
de Nº 35 (DOE 18/09/2009), torna público, os nomes dos candidatos aptos à formação da lista tríplice, visando à escolha do 
Defensor(a) Público(a) Geral, de acordo com as normas constantes das Resoluções supramencionadas:

GUSTAVO GONÇALVES DE BARROS
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE

A eleição será realizada no dia 05 (cinco) de outubro de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Defensoria Pública do Estado 
do Ceará, na Av. Pinto Bandeira, nº 1111, Luciano Cavalcante, no horário das 09:00 (nove) às 15:00 (quinze) horas.

Os Defensores Públicos que desejarem solicitar cédula para voto postal, nos termos do art. 4º do Edital n° 01/2015, deverão 
encaminhar seu pedido para o e-mail: comissaoeleitoral@defensoria.ce.gov.br.

Fortaleza, aos 15 de setembro de 2015.

MARIA ANGÉLICA CARDOSO MENDES BEZERRA
Presidente

SANDRA DOND FERREIRA
Secretária

TÂNIA MARIA FREITAS MAMEDE
Membro Efetivo

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
Defensoria Pública do Estado do Ceará � DPGE/CE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20150003
SPU Nº 15329412_4 DPGE/CE
OBJETO: Comunicar o resultado do Pregão Eletrônico nº 20150003, Licitação nº 590988 Banco do Brasil, cujo objeto é a 

aquisição de material de consumo, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I � Termo de Referência 
do Edital, tendo com vencedora do Lote I, a empresa AC FARIAS EVANGELISTA VARIEDADES-ME, no valor de R$ 27.388,80 
(vinte e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), Adjudicado em 08/09/2015 às 10:56:12 horas, e como 
vendedora do Lote II, a empresa SODINE SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DO NORDESTE LTDA., no valor de R$ 4.864,00 
(quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), Adjudicado em 21/08/2015 às 15:21:43.

HOMOLOGAÇÃO: O Pregão Eletrônico nº 20150003, Licitação nº 590988 Banco do Brasil, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo foi HOMOLOGADO em 09/09/2015 às 10:57:33 horas.

Defensoria Pública do Estado do Ceará, em Fortaleza, 09 de setembro de 2015.

Régis Gonçalves Pinheiro
Pregoeiro

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Extrato de Dispensa de Licitação
DISPENSA Nº 46/2015

PROCESSO Nº : 15527565_8 / 2015 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
OBJETO: Empenho e pagamento, em favor da Empresa KRAUTOP VEICULOS E PEÇAS LTDA, pertinente a revisão de 

50.000 km (cinquenta mil quilômetros) em um veículo (CRUZE), placa OIL 5688/CE, de propriedade da Defensoria Pública Geral 
do Estado do Ceará.

JUSTIFICATIVA: A despesa está estreitamente ligada aos interesses da Defensoria Pública e, tratando-se de revisão de 
veículo utilizado na Defensoria Pública Geral, constitui mais um meio de afirmação das atividades dos Defensores Públicos 
junto à sociedade cearense.

VALOR GLOBAL : R$ 1.613,72 ( um mil seissentos e treze reais e setenta e dois centavos )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00488 06200001.14.122.500.28451.22.33903900.70.1.20, para pagamento de pessoa jurídica 

e 00483 06200001.14.122.500.28451.22.33903000.70.1.20, para aquisição de material de consumo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Federal nº. 8.666/93, em seu art. 24, XVII
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CONTRATADA : KRAUTOP VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ 07.158.926/0001-59, com 
sede na Av. Mister Hull, 5000 - Antonio Bezerra, Fortaleza/Ce.

DISPENSA : O Secretário Executivo da Defensoria Pública Geral do Estado, havendo identificado a situação, declara 
dispensada a licitação para o empenho e pagamento, em favor da Empresa KRAUTOP VEICULOS E PEÇAS LTDA, pertinente 
a revisão de 50.000 km (cinquenta mil quilômetros) em um veículo (CRUZE), placa OIL 5688/CE, de propriedade da Defensoria 
Pública Geral do Estado do Ceará.

RATIFICAÇÃO : Esta dispensa foi ratificada pelo Sr. Subdefensor Público Geral do Estado para efeito do art 26 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista o que consta no parecer nº 884/2015, bem como nos autos do processo 
nº 15527565_8, e em face da declaração acima

Régis Gonçalves Pinheiro
ASSESSOR JURÍDICO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ
Extrato de Dispensa de Licitação
DISPENSA Nº 45/ 2015

PROCESSO Nº : 15416675_8 / 2015 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
OBJETO: Contratação emergencial da empresa ENGESEL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

ME, para realização da reforma da cobertura da Sede Administrativa da Defensoria Pública, face ao recente e constantes 
alagamentos ocorrido, mormente nas dalas do Núcleo de Habitação e Moradia, no Núcleo de Direitos Humanos e Ações 
Coletivas, na Ouvidoria, na Escola Superior e no Centro de Estudos Jurídicos.

JUSTIFICATIVA: A despesa está estreitamente ligada aos interesses da Defensoria Pública. A contratação da empresa para 
realizar emergencialmente reformas nas cobertturas das salas dos Núcleos da Defensoria Pública é condição indispensável ao 
pleno funcionamento das atividades da DPGE

VALOR GLOBAL: R$ 98.663,53 (noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 488 06200001.14.128.500.28589.22.33903900.70.1.20
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei Federal nº. 8.666/93, em seu art. 24, IV
CONTRATADA: ENGESEL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.069278/0001-90, situada na Rua Dom José Lourenço n° 1337, parquelândia, Fortaleza-CE
DISPENSA : O Subdefensor Público Geral da Defensoria Pública Geral do Estado, havendo identificado a situação, declara 

dispensada a licitação para a contratação emergencial de empresa prestadora de serviços de reforma da cobertura da sede da 
Defensoria Pública do Estado do Ceará.

RATIFICAÇÃO : Esta dispensa foi ratificada pela Sra. Defensora Pública Geral do Estado, para efeito do art 26 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista o que consta no parecer nº 843/2015, bem como nos autos do processo 
nº 15416675_8, e em face da declaração acima.

Régis Gonçalves Pinheiro
ASSESSOR JURÍDICO

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2010
I - ESPÉCIE: DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2010, CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 

ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA CSN- CORPO DE SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA;
II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob n. 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Avenida Pinto Bandeira n. 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Estado do Ceará, Cep. 60811-150;
IV - CONTRATADA:  CSN- CORPO DE SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.983.016/0001-50;
V - ENDEREÇO: Rua Gonçalves Ledo, Nº. 492, Bairro Aldeota, CEP 60.110-260, Fortaleza � CE, Fone: (85) 3254-6737;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 65, II �d� da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como processo SPU n° 15434114_2;
VII- FORO: da Comarca de Fortaleza-CE;
VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a reconstituição do equilíbrio econômico-finaceiro, em virtude da 

Convenção Coletiva de Trabalho de Vigilância de 2015, vigente a partir de 01.01.2015, alterando assim, o valor mensal de R$ 
37.654,52 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 43.947,78 (quarenta e 
três mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), cuja diferença mensal é R$ 6.293,26 (seis mil, duzentos 
e noventa e três reais e vinte e seis centavos)

IX - VALOR GLOBAL: R$ 75.519,12 (setenta e cinco mil quinhentos e dezenove reais e doze centavos), correspondente ao 
valor do acréscimo (R$ 6.293,26) multiplicado por 12 (doze) meses;

XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 
original;

XII - DATA: 27 de agosto de 2015;
XIII - SIGNATÁRIOS: Andréa Maria Alves Coelho, pela Defensoria Pública do Estado do Ceará e Tarcisio Bezerra Martins, 

representante legal do CSN � CORPO DE SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA.

Régis Gonçalves Pinheiro
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 1171/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 42, da Lei 
Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e da Resolução nº 61/2012,

RESOLVE
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Classificar, na Entrância Final, as vagas abaixo relacionadas, tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu quanto ao processo de promoção a que se refere o Edital nº 36/2015, relativo à 1a. Defensoria da Fazenda Pública, pelo 
critério de MERECIMENTO.

1ª DEFENSORIA CÍVEL DE SOBRAL ANTIGUIDADE

11ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE FORTALEZA MERECIMENTO

Fortaleza, 28 de agosto de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública Geral

PORTARIA Nº 1189/2015 � DPGE

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10 e art. 
36, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 116 do Conselho Superior da Defensoria Pública, de 03 de julho de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no processo n° 14252263-5 (SPU) e a sessão pública de regularização das titularidades dos 
defensores públicos de entrância intermediária; e

CONSIDERANDO o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a titularidade dos defensores públicos de entrância intermediária, constantes no anexo único da presente 
portaria, nos respectivos órgãos defensoriais de entrância intermediária que especifica.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 08 de setembro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO
DEFENSORES PÚBLICOS TITULARES DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

ÓRGÃOS DEFENSORIAIS Defensor(a) Público(a) Titular
Resolução nº 116 do Conselho Superior da Defensoria Pública

1. 1ª Def. de ACOPIARA Luiz Diego Ribeiro Vinhas Lopes

2. 2ª Def. de AQUIRAZ Júlio César Barroso Sobreira

3. 2ª Def. de ARACATI Flávia Maria de Andrade Lima

4. Def. de AURORA José Valente Neto

5. 1ª Def. de BARBALHA Célio Pereira da Costa

6. 1ª Def. de BREJO SANTO Delano Benevides de Medeiros Filho

7. 2ª Def. de CRATEÚS Luciana Cordeiro de Alencar

8. 1ª Def. Criminal do CRATO Mylena Maria Silva Reginaldo Ferreira Gomes

9. 2ª Def. Criminal do CRATO Marcelino José Piancó da Silva

10. 1ª Def. Cível do CRATO Aluízio Jácome de Moura Júnior

11. 2ª Def. de EUSÉBIO Bruno Fiori Palhano Melo

12. 2ª Def. de IGUATU Túlio Iumatti Ferreira

13. Def. de IDEPENDÊNCIA Marília Braga Olinda de Lucena
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14. Def. de IPU Manoella de Queiroz Freitas Lima

15. 1ª Def. de ITAPAJÉ Antônio Borja de Almeida Junior

16. 2ª Def. de ITAPIPOCA Adson  Wariss Maia

17. Def. de LAVRAS DA MANGABEIRA Alberto de Araújo Cavalcanti

18. Def. de LIMOEIRO DO NORTE Eveline Maria Pierre Fonteles Conrado

19. Def. de MASSAPÊ Emanuela Vasconcelos Leite

20. Def. de MOMBAÇA Joelina Pereira Marinho

21. 2ª Def. de PACAJUS Daniel  Leão Hitzschky Madeira

22. 2ª Def. de PACATUBA José Roberto da Rocha

23. 2ª Def. de QUIXADÁ Silvana Matos Feitosa

24. 1ª Def. de QUIXERAMOBIM Júlio César Matias Lobo

25. 2ª Def. de QUIXERAMOBIM Alexandra Rodrigues de Queiroz

26. 1ª Def. de SANTA QUITÉRIA Alessandra Freitas  de Oliveira

27. Def. de URUBURETAMA Tibério Augusto Lima de Melo

28. Def. de VIÇOSA DO CEARÁ Ana Carolina Neiva Gondim Ferreira Gomes

PORTARIA Nº 1190/2015 � DPGE

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10 e art. 
36, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 117 do Conselho Superior da Defensoria Pública, de 03 de julho de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no processo n° 14699643-7 (SPU) e a sessão pública de regularização das titularidades dos 
defensores públicos de entrância inicial; e

CONSIDERANDO o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a titularidade dos defensores públicos de entrância inicial, constantes no anexo único da presente portaria, nos 
respectivos órgãos defensoriais de entrância inicial que especifica.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 08 de setembro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO
DEFENSORES PÚBLICOS TITULARES DE ENTRÂNCIA INICIAL

ÓRGÃOS DEFENSORIAIS
Defensor(a) Público(a) Titular
Resolução nº 117 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública

1. 1ª Def. de ACARAPE Francisco Rubens de Lima Júnior

2. 2 ª Def. de ACARAPE Valéria Menezes de Morais Teles

3. 1ª Def. de ACARAÚ Martônio Brandão Pessoa

4. 2 ª Def. de ACARAÚ Hélio Sousa Vasconcelos

5. 1ª Def. de AIUABA Emanuel Jorge de Morais Santana
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6. 1ª Def. de AMONTADA Carolina Chaib Amorim de Carvalho

7. 2 ª Def. de AMONTADA Paula Brito Dantas

8. 1ª Def. de BARREIRA Anna Kelly Vieira Nantua Cavalcante

9. 2 ª Def. de BARREIRA Karla Maia Braga Cunha

10. 2 ª Def. de CAPISTRANO Cinira Maria Lopes Silveira

11. 2 ª Def. de CARIRIAÇU Ricardo Nóbrega Moreira

12. 1ª Def. de FARIAS BRITO José Aníbal de Carvalho Azevedo

13. 2 ª Def. de FARIAS BRITO Anderson Santana Seabra

14. 1ª Def. de FORQUILHA Francisco Edilson Loiola Filho

15. 2 ª Def. de FORQUILHA José Neurimar Azevedo de Andrade

16. 1ª Def. de FRECHEIRINHA Francisco Eliton Albuquerque Meneses

17. 2 ª Def. de FRECHEIRINHA Alexandre Antonio de Freitas Menezes

18. 2 ª Def. de GROAÍRAS Gil Gutierres Aragão de Vasconcelos

19. 2 ª Def. de GUAIÚBA Marcus Fábio Negreiros Colares

20. 1ª Def. de HORIZONTE Felipe Souza Marinho

21. 2 ª Def. de HORIZONTE Dani Esdras Cavalcante Feitosa

22. 2 ª Def. de IBICUITINGA José Valter de Araújo

23. 1ª Def. de ICAPUÍ Alan José Couto de Morais

24. 2 ª Def. de ICAPUÍ Raphael Estrela de Castro Alves

25. 2 ª Def. de IRAUÇUBA Marcio de Vieira Leite Maranhão

26. 2 ª Def. de ITAITINGA Regis Gonçalves Pinheiro

27. 1ª Def. de ITAPIÚNA Marcelo Marques Moreira

28. 2 ª Def. de ITAPIÚNA Silvane Falcão da Rocha Lima

29. 2 ª Def. de JAGUARUANA Carolina Bezerril da Fonte Reis

30. 1ª Def. de MADALENA Agílio Tomaz Marques

31. 1ª Def. de MERUOCA Igor Barreto de Menezes Pereira

32. 2 ª Def. de MERUOCA Eduardo Almendra Martins

33. 1ª Def. de MILAGRES Rafael Vilar Sampaio

34. 2 ª Def. de MILAGRES Heitor Estrela Gadelha

35. 1ª Def. de MISSÃO VELHA Emannuel Leal de Santana

36. 2 ª Def. de MISSÃO VELHA Rubena Flávia Moura Leite Gondim

37. 1ª Def. de MULUNGU Victor Matos Montenegro

38. 2 ª Def. de MULUNGU Fernando Antônio Nogueira de Arruda

39. 2 ª Def. de NOVA OLINDA Jannayna Lima Sales Nobre

40. 1ª Def. de PACOTI João Brito da Costa Filho

41. 2 ª Def. de PACOTI Antônio Alexandrino Reis Neto

42. 1ª Def. de PALMÁCIA Juliana de Brito Avelino
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43. 2 ª Def. de PALMÁCIA Aldemar Monteiro da Silva Neto

44. 1ª Def. de PARACURU Jonatas Martins Bezerra Neto

45. 2 ª Def. de PARACURU Weimar Salazar Montoril

46. 1ª Def. de PARAIPABA Adriana Cristina Pereira Benício

47. 2 ª Def. de PARAIPABA Laís Facó Almeida

48. 1ª Def. de PENTECOSTE Sulamita Alves Teixeira

49. 2 ª Def. de PENTECOSTE Germana Bêcco da Silva Cavalcante

50. 1ª Def. de PINDORETAMA Alexandre de Moraes Saldanha

51. 2ª Def. de PINDORETAMA João Paulo Oliveira Dias de Carvalho

52. 1ª Def. de QUIXERÉ Fernanda Rossi Mota

53. 2ª Def. de QUIXERÉ Henrique Mendonça Amora

54. 1ª Def. de REDENÇÃO Andréa Pereira Rebouças

55. 2ª Def. de REDENÇÃO Márcia Maria Pinheiro da Silva

56. 2ª Def. de SANTANA DO ACARAÚ Francisco Fábio Bezerra Carneiro

57. 1ª Def. de SÃO LUIZ DO CURU Nelie Aline Saraiva Marinho

58. 2ª Def. de SÃO LUIZ DO CURU Marly Anne Ojaime Cavalcanti de Albuquerque

59. 1ª Def. de TRAIRI Yamara Lavor Colares

60. 2ª Def. de TRAIRI Susana Pompeu Saraiva

61. 1ª Def. de UBAJARA Danilo Neves de Sousa

62. 2ª Def. de UBAJARA Oderman Medeiros Barbosa Santos

63. 2ª Def. de UMIRIM Andréa Serafim Benevides Gama

SÚMULA DA ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL REALIZADA 
EM 20/08/15

Às 09:00 (nove horas) do dia 20 de agosto de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Ceará, Av. Pinto Bandeira,  n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a 12ª Sessão Ordinária do CONSUP. A 
Reunião foi convocada por ato da Presidente do Conselho Superior, Dra. Andréa Maria Alves Coelho, através de e-mail 
institucional regularmente distribuído a todos os respectivos membros, tendo como pauta: 1) Processo nº 15461730-0  2) 
Processo nº 15473109-9. Compareceram os seguintes membros: A Defensora Pública-Geral e Presidente do Conselho Superior, 
Exma. Sra. Andréa Maria Alves Coelho, Conselheira Nata; o Subdefensor Público-Geral, Exmo. Sr. Túlio Iumatti Ferreira, 
Conselheiro Nato; a Exma. Sra. Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu, Conselheira Nata; Exma. Sra. Amélia Soares da Rocha, 
Conselheira Eleita; Exmo. Sr. Epaminondas Carvalho Feitosa, Conselheiro Eleito e o Exmo. Sr. Alfredo Jorge Homsi Neto, 
Conselheiro Eleito. Presente ainda a Ouvidora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará, Sra. Ana Virgínia Ferreira 
Carmo e representando a ADPEC, Exma. Sra. Aline Solano Feitosa de Carvalho. Quanto ao Exmo. Sr. Gustavo Gonçalves de 
Barros, encontra-se no gozo de férias e licença, tendo sido convocado para assumir assento perante o Conselho, o Conselheiro 
Suplente Francisco Torres. A sessão foi presidida pela Exma. Sra. Andréa Maria Alves Coelho e secretariada pelo Exmo. Sr. 
Francisco Rubens de Lima Júnior. Foi aprovada a Súmula da Ata da 7ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior de 2015. De 
acordo com o art. 22, inc. IV, �a� do Regimento Interno do Conselho Superior, a Sessão iniciou-se com os informes: Pela 
Presidente foi informado que, estando o Conselheiro Gustavo Barros no gozo de férias e licença, foi dada ciência da presente 
reunião pela Secretaria do CONSUP ao Conselheiro Suplente, Dr. Francisco Pereira Torres, de que entraria em exercício neste 
Colegiado na presente sessão, no entanto, este informou que aguardava convocação formal para tomar assento como 
Conselheiro. Pela Presidência, foi informada a publicação da lista tríplice dos candidatos ao cargo de Ouvidor Geral, oportunidade 
em que foi designada a data de 28 de agosto, às 13h, para a votação e escolha do novo Ouvidor Geral da Defensoria Pública. 
Informou ainda a Presidente do Conselho o término do projeto Defensoria Sem Fronteiras, considerando exitoso o trabalho 
desenvolvido por todos os defensores públicos envolvidos no projeto, razão pela qual solicitou voto de congratulações aos 
participantes, destacando a organização da Dra. Isabelle Menezes, o envolvimento dos defensores públicos de outros estados e 
dos servidores da STDS que participaram do evento. O relatório final será divulgado por ocasião da próxima reunião do 
CONDEGE. Quanto aos Conselheiros Epaminondas Carvalho e Alfredo Homsi, julgaram-se suspeitos para apreciar o feito, 
considerando que participaram da execução do projeto. Pela unanimidade dos presentes foi aprovada a proposta. Informou 
ainda a Presidência do Conselho que se reuniu com a Presidente do Tribunal de Justiça para tratar da publicação de portarias 
que designavam advogados dativos para atuarem nas novas varas cíveis, 31a. a 39a. Informou que o defensor público José 
Valter, que se encontrava de licença, estava à disposição das Coordenadorias da Capital e do Interior, razão pela qual foi 
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designado, temporariamente, para atuar na 31a. e 33a. Varas, e que para as demais varas seriam designados os seguintes 
defensores públicos, sem prejuízo de suas funções: Dra. Renata Pitta, Dr. Felipe Marinho e Dra. Eveline Pierre, além da 
Conselheira Amélia Rocha, que terá atuação na 35a. Vara Cível. Pela Presidente foi destacada a sempre pronta disponibilidade 
da Dra. Amélia Rocha em colocar-se à disposição. Para as varas de Execução Fiscal, foi designada a defensora pública Nellie 
Aline para atuar em todas as varas. Quanto à atuação na Vara específica de audiência de custódia, haverá revesamento da 
atuação dos defensores públicos do NUAPP e daqueles que atuam perante as Defensorias Criminais para atuarem naquele 
órgão. Pela Ouvidora Geral, foi apresentada a Recomendação n° 001/2015 do Colégio de Ouvidorias de Defensorias Públicas 
do Brasil, acerca das normas a serem observadas quando da criação das Ouvidorias nos moldes da Lei Complementar n° 
80/1994. Pelo Conselheiro Alfredo Homsi, foi informada a realização de encontro de Defensores Públicos, membros do Ministério 
Público e da Magistratura que atuam nas temática da Infância e Adolescência, nos dias 26, 27 e 28 de agosto, com abertura no 
Centro de Eventos de Fortaleza. Na oportunidade, a Dra. Andréa Maria Alves Coelho apresentou a proposta de orçamento da 
Defensoria Pública para o ano de 2016, sendo ressaltado que, considerando estar em vias de conclusão sua elaboração, faz-se 
premente o máximo sigilo das informações e dados que serão disponibilizados, importando, inclusive, em violação funcional a 
divulgação não autorizada dessas informações. Convidou, na oportunidade, o Assessor de Desenvolvimento Institucional da 
DPGE para apresentação de todos os dados. Por este, foi informado que a Defnesoria Pública se antecipa na apresentação da 
proposta de Projeto de Lei Orçamentária Anual, não havendo qualquer mora por parte da instituição nessa elaboração, haja 
vista que o prazo para apresentação e para consolidação da proposta orçamentária pelo Poder Executivo começou na data de 
ontem, 19 de agosto, tendo seu termo final em 04 de setembro de 2015. Foi explicada a metodologia da elaboração do orçamento 
e que este será apresentado para  toda a categoria, para fins de manifestação e consolidação das propostas, e posterior envio 
ao Poder Executivo. Informou ainda a Defensora Pública Geral que, após toda a captação de recursos pelo BNDES, esses 
recursos poderão ser executados, quase que em sua integralidade pelo próximo Defensor Público-Geral. Informou o Assessor 
de Desenvolvimento Institucional que estão em andamento também junto à Seplag os trabalhos visando a formulação do Plano 
Plurianual (PPA) para o quadriênio 2016-2019, do qual a DPGE vem participando na mesa dos outros poderes e órgãos 
autônomos, e cuja versão preliminar foi considerada para embasar a projeção do plano de investimento do ano de 2016, apesar 
de ainda não tornada oficial. Foram considerados ainda investimentos necessários à expansão dos serviços defensoriais, 
conforme diretrizes traçadas no Plano de Universalização do Acesso à Justiça, documento elaborado pela Defensoria Pública 
com vistas a orientar a efetivação da Emenda Constitucional nº 80/2014. Pela Defensora Pública-Geral foi informado que o 
Plano de Universalização do Acesso à Justiça foi apresentado ao Governo, novamente, por ocasião da assinatura do projeto 
�Ceará Pacífico�, onde se destacou a necessidade de nomeação de novos defensores públicos. Informou ainda que foi oficiado 
o Presidente da Assembleia Legislativa e o líder do Governo na Assembleia Legislativa quanto à necessidade de desoneração 
do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública. Asseverou que, pelo Governo, foi informado que a oneração do 
FAADEP foi objeto de negociação para atendimento aos pleitos da categoria. Na proposta orçamentária, verbas indenizatórias 
como auxílio-alimentação e auxílio-moradia foram deslocados da Fonte Fundo (70) para a Fonte Tesouro (00). Ainda assim, 
percebe-se que as demais despesas de custeio tendem, com o tempo, a saturar as receitas do FAADEP, no cenário de 
crescimento esboçado. É imperioso, portanto, iniciar o processo de migração parcial de despesas de custeio do Fundo para o 
Tesouro, tendo-se optado, nesse caso, pelas verbas indenizatórias, dado que as mesmas tem valor certo e determinado, ou 
seja, são despesas estáveis. Em conclusão, foram apresentados todos os valores e detalhamento das rubricas em que cada um 
estão inseridos. Posto em pauta pela Presidência o processo nº 15508831-9, que tem como parte interessada o Dr. Gustavo 
Gonçalves de Barros, onde solicita Voto de Congratulações a Exma. Sra. Vice-Governadora do Estado do Ceará, Maria Izolda 
Cela de Arruda Coelho, considerando o fato histórico de, na data de 14 de agosto de 2015, ter se tornado a Primeira Mulher a 
assumir a Governadoria do Estado do Ceará, sendo aprovado pela uninanimidade dos Conselheiros. Em pauta o processo nº 
15461730-0, que tem como parte interessada o Dr. Bruno Di Miceli da Silveira, onde solicita prorrogação do prazo de licença por 
mais um ano referente o Curso de Mestrado em Ciências Jurídicas na Universidade de Lisboa, sendo o relator o Conselheiro 
Epaminondas Carvalho Feitosa, que solicitou a retirada do processo de pauta para fins de diligências, notadamente, quanto ao 
período do afastamento solicitado pelo interessado. Em pauta o processo nº 15473109-9, que tem como parte interessada o 
Juíz Renato Belo Vianna Velloso, onde solicita Nota Abonadora para os Defensores Públicos, Dr. José Aníbal de Carvalho 
Azevedo e Dr. Anderson Santana Seabra, sendo o relator o Conselheiro Alfredo Jorge Homsi Neto que apresentou seu voto no 
sentido de que, quanto ao defensor público José Aníbal, seria merecedor apenas de voto de elogio, considerando que estaria no 
exercício ordinário de suas atribuições, a ser enviado à Defensora Pública Geral para apreciação, conforme resolução do 
Conselho; já no que se refere ao defensor público Anderson Seabra, seria merecedor de nota abonadora, haja vista não ter 
atribuições para exercer suas funções perante aquele órgão, contribuindo para a elevação do nome da instituição, no que foi 
aprovado pela unanimidade dos Conselheiros. Por fim, foi realizada homenagem do Conselho Superior à Ouvidora Geral, Sra. 
Ana Virgínia do Carmo, pelo decurso de seu mandato, tendo por todos sido externado o trabalho desenvolvido pela Ouvidora 
nos seus dois mantados, sobretudo, a capacidade de aproximação da instituição com os movimentos sociais. Ficou deliberado 
que a próxima sessão do Conselho Superior, será realizada no dia 28 de agosto de 2015, às 13 horas. A Presidente do Conselho 
perguntou aos demais Conselheiros se tinham mais algum assunto a tratar, e como nada disseram, a reunião deu-se por 
encerrada às 11h15. Fortaleza, 20 de agosto de 2015.

SÚMULA DA ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL 
REALIZADA EM 28/08/15

Às 13:00 (treze horas) do dia 28 de agosto de 2015 (dois mil e quinze), na sede da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Ceará, Av. Pinto Bandeira,  n° 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, realizou-se a 8ª Sessão Extraordinária do CONSUP. 
A Reunião foi convocada por ato da Presidente do Conselho Superior, Dra. Andréa Maria Alves Coelho, através de e-mail 
institucional regularmente distribuído a todos os respectivos membros, tendo como pauta: 1) Processo Eleitoral para escolha 
do Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará-Biênio 2015/2017. Compareceram os seguintes membros: 
A Defensora Pública-Geral e Presidente do Conselho Superior, Exma. Sra. Andréa Maria Alves Coelho, Conselheira Nata; o 
Subdefensor Público-Geral, Exmo. Sr. Túlio Iumatti, Conselheiro Nato; a Exma. Sra. Vanda Lúcia Veloso Soares de Abreu, 
Conselheira Nata; a Exma. Sra. Amélia Soares da Rocha, Conselheira Eleita; o Exmo. Sr. Epaminondas Cravalho Feitosa, 
Conselheiro Eleito; o Exmo. Sr. Alfredo Jorge Homsi Neto, Conselheiro Eleito; o Exmo. Sr. Francisco Pereira Torres, Conselheiro 
Suplente. Presente ainda representando a ADPEC, Exma. Sra. Maria Noêmia Pereira Landim. A sessão foi presidida pela Exma. 
Sra. Andréa Maria Alves Coelho e secretariada pelo Exmo. Sr. Francisco Rubens de Lima Júnior. Foi aprovada a Súmula da 
Ata da 12ª Sessão Ordinária do Conselho Superior de 2015. A Presidente do CONSUP prestou as boas vindas ao Conselheiro 
Suplente Francisco Pereira Torres sendo empossado nesta sessão, diante da licença do Conselheiro Eleito Gustavo Gonçalves 
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de Barros, até a data de 02 de outubro de 2015. Em pauta o Processo Eleitoral para escolha do Ouvidor-Geral da Defensoria 
Pública do Estado do Ceará-Biênio 2015/2017. Os Defensores que formam a Comissão Eleitoral, Dr. Carlos Ernesto Vieira 
Cavalcante Filho (Membro da Comissão); Ana Thallita de Siqueira Nóbrega (Membro da Comissão); Bruno Fiori Palhano Melo 
(Membro da Comissão-Primeiro Suplente); Kelviane de Assunção Ferreira Barros (Membro da Comissão-Segunda Suplente) 
apresentaram ao Conselho Superior a formação da Lista Tríplice, de acordo com Ata da Reunião da Comissão Eleitoral do 
processo de composição da lista tríplice para fins de escolha do Ouvidor Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará, 
ocorrida no dia 07 (sete) de agosto de 2015 (dois mil e quinze), através de audiência pública. Compuseram a lista tríplice: 
Merilane Pires Coelho (16 votos), Arnaldo Fernandes Nogueira (11 votos) e Maria Gorete Fernandes Nogueira (11 votos). A 
presidente do Conselho facultou a palavra aos (às) candidatos(as) a Ouvidor-Geral que tiveram o tempo de 05 (cinco) minutos 
para expor suas candidaturas. Inicialmente, deu-se a palavra à Sra. Merilane Pires Coelho, no qual expôs sua trajetória e 
as entidades a qual participou, ressaltou sua visão acerca da Ouvidoria, e concluiu parabenizando o trabalho da primeira 
Ouvidora da DPGE, bem como da Comissão Eleitoral, pela lisura na condução do presente processo eleitoral. Dada a palavra ao 
segundo candidato, Sr. Arnaldo Fernandes Nogueira, este expôs seu currículo e trajetória na defesa de dos direitos humanos. 
Destacou sua atuação na defesa das pessoas portadoras de necessidades especiais e alguns congressos do qual participou, 
apresentando algumas propostas, das quais se destaca a criação de rodas de conversa no âmbito da Ouvidoria. Por fim, dada a 
palavra à Sra. Maria Gorete Fernandes Nogueira, esta apresentou sua atuação junto aos movimentos sociais, dos quais destaca 
o direito à moradia, sua trajetória junto às comunidades, ressaltando ter mais de três décadas de dedicação ao voluntarismo. 
Ressaltou a importância da Ouvidoria Externa da Defensoria para a melhoria da instituição em todos os aspectos. Encerrada a 
manifestação dos candidatos, procedeu-se à distribuição das cédulas e contagem dos votos, foi apresentado pela Presidente 
do Conselho Superior o nome do(a) então escolhido(a) para ocupar o cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública Biênio 
2015/2017: a Sra. Merilane Pires Coelho com 06 (seis) votos. O Sr. Arnaldo Fernandes Nogueira recebeu um voto e a Sra. 
Maria Gorete Fernandes Nogueira nenhum voto. A Defensora Pública Geral destacou o fato do Conselho Superior respeitar a 
decisão da maioria, segundo a vontade dos eleitores, a sociedade civil, desejando que a mesma comunicação existente com 
a antiga Ouvidora-Geral possa ser mantida com a população, de modo que a Defensoria Pública esteja aberta aos interesses 
da sociedade. Parabenizou os demais candidatos, dizendo que a instituição se mantém aberta à participação deles também. 
Pela representante da Associação dos Defensores Públicos foram parabenizados os demais candidatos, ressaltando serem 
todos conhecedores do trabalho desenvolvido pelos três candidatos. Destacou que a primeira Ouvidora-Geral da Defensoria 
Pública estabeleceu um padrão de atuação bastante elevado, desejando à nova Ouvidor-Geral bom êxito no seu trabalho. Por 
fim, foi dada a palavra à Sra. Merilane Pires Coelho, que agradeceu a votação e ratificou seu empenho em desenvolver um 
bom trabalho. Ressaltou alguns trabalhos que já mantinha na condição de membro dos movimentos sociais em parceria com 
a Defensoria Pública que devem ser aprimorados. Dada a palavra aos que concorreram na eleição, ambos parabenizaram a 
nova Ouvidora-Geral, reconheceram a lisura do processo eleitoral, e colocaram-se à disposição da instituição para colaborar. 
A presidente do Conselho perguntou aos demais Conselheiros se tinham mais algum assunto a tratar e como nada disseram, 
a ata foi lida e aprovada à unanimidade, dando-se por encerrada a presente reunião às 14h. Fortaleza, 28 de agosto de 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO nº 001/2015
Pregão Presencial nº 20150004 � DPGE/CE
Processo n.º 15327161-2 DPGE (SPU)

A Exma. Sra. Dra. Defensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.666, 
tendo em vista o resultado da licitação do tipo Pregão Presencial n° 20130010-DPGE, conforme o processo SPU n° 15327161-2 
DPGE (SPU), na sessão de 13 de agosto de 2015 na Comissão de Licitação da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, 
resolve HOMOLOGAR o procedimento em referência e adjudicar a prestação do serviço de mão de obra terceirizada à FA2F 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA referente ao Lote I,  à EUROSERV BUSINESS & NEGÓCIOS TERCERIZADOS EIRELI 
referente ao Lote II, e ao LAR ANTÔNIO DE PÁDUA referente ao Lote III, por terem sido elas as vencedoras do certame.

Defensoria Pública Geral do Estado, em Fortaleza, 08 de setembro de 2015.

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO
Nº 12/2015

O Presidente do TED-OAB/CE notifica os advogados relacionados a comparecerem no prazo de 15 dias na sede da OAB/
CE, na Rua Lívio Barreto, 668, Dionísio Torres, no horário de 09 às 18h, para tratar de assunto de seu interesse: DR. PEDRO 
DIOGENES LIMA CAVALCANTE � OAB/CE. 16973, DRA. LILIAM PEDRACA RODRIGUES ALVES � OAB/CE. 8946, DRA. 
ARLETE APARECIDA AMENT DAMASCENO � OAB/SP. 96.846.Fortaleza, 15 de setembro de 2015.

José Damasceno Sampaio
PRESIDENTE DO TED-OAB/CE


